
INDICAÇÃO Nº 
2492
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos na ordem de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) destinados a aquisição de 01 (um) Ultra-som ECOCCE composto de: Transdutor Convexo; Transdutor Vaginal e Transdutor Linear; 01 (um) Cardiotografo BT 300; 01 (um)  Eletrocardiógrafo ECG-6 Ecafix; 01 (um) Berço aquecido para recepção RN; 01 (um) Oximetro Oxilife com curva pletismográfica e; 01 (um) Monitor Cardíaco, para a Santa Casa de Misericórdia do Município de Álvares Machado. 

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Álvares Machado é o único Hospital do Município, que presta serviços médico-hospitalares, pelo SUS, a pessoas mais carentes de todos os municípios circunvizinhos, num total de 50.000 habitantes.

Além das  especialidades médicas  que incluem: clínica médica, cirurgia em geral, cirurgia vascular, ortopedia, ginecologia e obstetrícia e pronto atendimento  realiza também  serviços auxiliares de  análises clínicas, anátomo-patologia, radiologia e eletrocardiografia, em torno de 2.000 (dois mil)  exames e diagnósticos,  

As receitas auferidas, em decorrência de convênios  com as instituições públicas (SUS, e Prefeitura Municipal), são insuficientes e irrisórias, para o atendimento das despesas, pois, as tabelas do SUS não cobrem as despesas com profissionais, materiais e medicamentos, cabendo à instituição arcar com os custos para que a população seja atendida de maneira digna e com qualidade. 

Para não comprometer o atendimento necessário à população, indicamos a ação proposta, para que a entidade, supra, possa cumprir metas qualitativas e quantitativas pactuadas com o convênio SUS, atendendo a população daquela micro-região, que depende exclusivamente de Santa Casa de Misericórdia de Álvares Machado, único hospital do Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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